
CELSO LU POZ 
Prefeito Municipal 

AF-0 
Secretário Municipal de Administr ão 

g 	. • .6 

41. 41  .1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
UMUARAMA 
	

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.430/2020 

Substitui gratificação concedida à servidora CAROLINA CICOTE 
MOREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica EXTINTA a gratificação concedida por meio da Portaria n° 633, de 
25 de março de 2019, e mantida por meio da Portaria n.° 1.851, de 6 de setembro de 2019, à 
servidora CAROLINA CICOTE MOREIRA, matricula 957021, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.° 27.695.800-7-SSp-SP, inscrita no CPF n.° 216.304.748-27, nomeada em 
14 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo efetivo de Advogado, regime estatutário, 
atualmente designada para responder como Secretária Municipal da Procuradoria:Geral, onde se encontra lotada. 

Art. 2°. Fica CONCEDIDA à servidora mencionada no artigo 1° desta Portaria, 
em substituição à gratificação por ele extinta, gratificação no valor do piso do vencimento de 
seu cargo efetivo, em razão da dobra de jornada de trabalho, nos termos do parágrafo único 
do artigo 4° da Lei Complementar Municipal n° 470, de 28 de fevereiro de 2020, artigos 65, 
inciso II, artigo 76, inciso I e artigo 77 da Lei Complementar Municipal n° 018, de 28 de maio de 1992. 

Art. 30. Fica revogada a Portaria n.° 633/2019, de 25 de março de 2019. 

Art. 4°. Fica revogada a Portaria n.° 1.851/2019, expedida em 6 de setembro de 
2019, apenas na parte referente à manutenção da gratificação, permanecendo vigente no que 
toca à designação da servidora para responder como Secretária Municipal da Procuradoria-
Geral. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de junho de 2020. 

IRALITURAOACIDAOr 
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